
 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

2318262 

CPF/CNPJ: 
 

550.500.006-10 

Emitido em: 
 

11/10/2011 

Válido até: 
 

11/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Luiz Claudio Ribeiro Rodrigues  
  Rua Buenópolis 45/301  
  Santa Tereza  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31015-120 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

erp3.rcdx.rrne.xcyj 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

4351022 

CPF/CNPJ: 
 

841.950.886-15 

Emitido em: 
 

05/10/2011 

Válido até: 
 

05/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Doroteo Emerson Storck de Oliveira  
  Rua Setenta e Seis, 527 - apto 301  
  Novo Horizonte  
  TIMOTEO/MG  
  35180-244 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

njpq.nkne.f7iq.j8w9 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2922966

CPF/CNPJ:

071.033.986-07

Emitido em:

14/10/2011

Válido até:

14/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço
  Rubem Augusto da Paixão Dornas
  Rua Flor de Índio, 100, Bloco 7, Ap. 201
  Liberdade
  BELO HORIZONTE/MG
  31270-215
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1  -  Este  certificado  não  habilita  o  interessado  ao  exercício  da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença,  permissão  ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2  -  No caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará  por  parte  do  IBAMA e  perante  terceiros,  em certificação  de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

uppz.i4ei.7q4z.apkk

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

5299327 

CPF/CNPJ: 
 

019.855.417-69 

Emitido em: 
 

21/09/2011 

Válido até: 
 

21/12/2011 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Selbe Porto Meireles Filho  
  Rua Osires, nº 07, Ed. El Grego, Apt- 1002,  
  Renascença II  
  SAO LUIS/MA  
  65075-775 
Este certificado comprova a regularidade no 
 

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras 
 
 
  Gerenciador de Projeto / Ferrovia 
   
 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

sv29.yqam.cyrq.wlkk 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5371110 

CPF/CNPJ: 
 

072.969.946-30 

Emitido em: 
 

19/10/2011 

Válido até: 
 

19/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Alessandra Rabelo Porto  
  Av. Augusto de Lima, 1442 Apt. 605  
  Barro Preto  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30190-003 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recursos Hídricos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ewx5.1vn5.y6gy.5jpw 

Imprimir tela Fechar janela
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10/19/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5371110 

CPF/CNPJ: 
 

072.969.946-30 

Emitido em: 
 

19/10/2011 

Válido até: 
 

19/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Alessandra Rabelo Porto  
  Av. Augusto de Lima, 1442 Apt. 605  
  Barro Preto  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30190-003 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recursos Hídricos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ewx5.1vn5.y6gy.5jpw 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4868092 

CPF/CNPJ: 
 

059.889.376-83 

Emitido em: 
 

11/10/2011 

Válido até: 
 

11/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Alysson Alvim de Lima  
  Rua Mato Grosso, 799 apto 702  
  Santo Agostinho  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30190-081 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Recursos Hídricos 
  Recuperação de Áreas 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

k83d.x1ny.bvi5.k2ds 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5373102

CPF/CNPJ:

042.728.176-80

Emitido em:

19/10/2011

Válido até:

19/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
Fernando Alves Lima
Rua Joaquim Ribeiro Costa, 380, apt 301
Palmares
BELO HORIZONTE/MG
31160-490

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Recursos Hídricos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 

certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

bcq8.rkwa.fkdh.gwkj

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1932888

CPF/CNPJ:

618.899.206-06

Emitido em:

27/10/2011

Válido até:

27/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  JOÃO ALVES DA SILVA FILHO

  rua bonaparte, 382/301
  padre eustáquio
  BELO HORIZONTE/MG
  30720-200

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Uso do Solo

  Recursos Hídricos

  Gestão Ambiental

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no Cadastro  Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

r5wm.gdue.7l7f.btbq

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1631315

CPF/CNPJ:

601.085.416-49

Emitido em:

19/10/2011

Válido até:

19/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  Marcio Figueiredo de Resende

  Travessa C-6, Nº 20
  Eldorado
  BELO HORIZONTE/MG
  32310-270

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Recursos Hídricos

  Auditoria Ambiental

  Gestão Ambiental

Observações:

1 -  Este certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do  IBAMA,  do  programa  ou

projeto correspondente:

2  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste

certificado,  o  interessado  deverá  comunicar  ao  IBAMA,obrigatoriamente,  no

prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este  certificado não substitui  a necessária licença ambiental  emitida pelo

órgão competente.

4  -  Este  certificado  não  habilita  o  transporte  de  produtos  ou  subprodutos

florestais e faunísticos.

A inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico  Federal  não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

crsq.nhe5.843x.859t

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

4899935 

CPF/CNPJ: 
 

076.207.496-59 

Emitido em: 
 

11/10/2011 

Válido até: 
 

11/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Paulo Guerino Garcia Rossi  
  Rua Abel Araujo, 11, apto 301  
  Sao Bento  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30350-532 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Recursos Hídricos 
  Recuperação de Áreas 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

2vci.29h3.yj3a.pm7w 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5250532

CPF/CNPJ:

081.222.086-22

Emitido em:

26/10/2011

Válido até:

26/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço
  Rafael Resende de Oliveira
  Rua Artur Bernardes, 599
  São João
  CONSELHEIRO LAFAIETE/MG
  36400-000
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade do Solo
  Uso do Solo
  Recuperação de Áreas
  Gestão Ambiental

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

lglv.pvdy.6ef8.28ti

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

5372890 

CPF/CNPJ: 
 

072.877.536-00 

Emitido em: 
 

17/10/2011 

Válido até: 
 

17/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  RENATA FRAGA NOGUEIRA  
  RUA RADIALISTA ISNARD SIMONE, 298  
  CÉU ZUL  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31580-190 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

7uz4.xc2q.7v6e.tkwt 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

17/10/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3617915

CPF/CNPJ:

052.607.056-02

Emitido em:

11/10/2011

Válido até:

11/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
  roberto franco junior 

  rua abel araujo 

  são bento 
  BELO HORIZONTE/MG 

  30350-582

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade da Água
  Qualidade do Solo

  Uso do Solo
  Educação Ambiental

  Recursos Hídricos
  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

kyma.351j.kxln.sp55

Imprimir tela Fechar janela



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

1615653 

CPF/CNPJ: 
 

024.435.576-26 

Emitido em: 
 

14/10/2011 

Válido até: 
 

14/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Rodrigo Kasbergen Silva  
  R: David Rabelo 210  
  JD Inconfidencia  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30820-260 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Controle da Poluição 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

g959.xc4y.zd8v.6pz7 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5375881

CPF/CNPJ:

044.954.596-27

Emitido em:

20/10/2011

Válido até:

20/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
  thiago vieira da silva matos 

  rua paulino vaz de melo, 122 
  dona clara 

  BELO HORIZONTE/MG 

  31260-130

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade da Água

  Uso do Solo
  Recursos Hídricos

  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

6ve6.6jxh.658j.54kk

Imprimir tela Fechar janela





Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3542089

CPF/CNPJ:

014.672.056-30

Emitido em:

19/08/2011

Válido até:

19/11/2011

Nome/Razão Social/Endereço 
Laura Romano Fabrini
Rua Monte Alegre, 384
Serra
BELO HORIZONTE/MG
30240-230

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental
  Recursos Hídricos
  Recuperação de Áreas
  Gestão Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por 
parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 
qualquer espécie.

Autenticação

yfhp.6h8j.s53p.1tkj

Imprimir tela Fechar janela



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

4339627

CPF/CNPJ:

065.518.396-57

Emitido em:

31/08/2011

Válido até:

30/11/2011

Nome/Razão Social/Endereço
  Rafaela Silva Cordeiro
  rua tomé de souza, 1234, ap 501A
  Funcionérios
  BELO HORIZONTE/MG
  30140-131
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Uso do Solo
  Educação Ambiental
  Recuperação de Áreas
  Gestão Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

j469.ggzb.myvm.ptbz

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro: 

1226034

CPF/CNPJ: 

895.940.376-87

Emitido em: 

17/10/2011

Válido até: 

17/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço  
Ana Cristina Mendes de Oliveira
Av. Perimetral 07, Residencial Jardim Universitário, Quadra 03,casa 11
Guamá
BELEM/PA
66075-750

Este certificado comprova a regularidade no 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Recuperação de Áreas 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação 

udxj.g1k9.sxyv.1ufe

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

 

Nr. de Cadastro: 

2134869 

CPF/CNPJ: 

025.042.526-25

Emitido em: 

30/08/2011

Válido até: 

30/11/2011 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Airton José de Moura Júnior  
  rua José Cambraia de Nascimento, 303  
  Havaí  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30570-230  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

rra3.9cde.hyqv.zgwb 

Imprimir tela Fechar janela 

 



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

Nr. de Cadastro: 

4330579 

CPF/CNPJ: 

938.232.233-72 

Emitido em: 

04/09/2011 

Válido até: 

04/12/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Braz Lino Andrade Alves da Silva  

  Quadra 44 Casa 05  
  Dirceu Arcoverde I  
  TERESINA/PI  
  64077-120 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 

  Educação Ambiental 

  Gestão Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

vhwt.dj1l.28x9.jx9c 

 



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

1565495 

CPF/CNPJ: 

043.056.796-04

Emitido em: 

20/09/2011

Válido até: 

20/12/2011 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Eduardo de Rodrigues Coelho  
  Abadessa Gertrudes Prado  
  Vila Paris  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30380-790  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de 
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do 
IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ruuz.9sdb.h8jp.ydvm 

 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro: 

2242017

CPF/CNPJ: 

050.237.666-08

Emitido em: 

25/08/2011

Válido até: 

25/11/2011

Nome/Razão Social/Endereço  
Helbert Antonio Botelho
Rua Egito, n. 80, Apto 302 D
São Salvador
BELO HORIZONTE/MG
30880-130

Este certificado comprova a regularidade no 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Voluntário ONG

  Educação Ambiental 
  Agente Ambiental Voluntário 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação 

da6h.p9w6.lkab.gz46

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
 

 

Nr. de Cadastro: 

4871520 

CPF/CNPJ: 

082.689.186-16 

Emitido em: 

11/10/2011 

Válido até: 

11/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Juliana Macaron Longo  

  rua atíllio turci, 369/201  

  Caiçara  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30750-460 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 

 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

cykv.97hm.fpuy.uney 

 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2917602

CPF/CNPJ:

068.476.516-01

Emitido em:

26/08/2011

Válido até:

26/11/2011

Nome/Razão Social/Endereço 
  Raphael Hipolito dos Santos 
  Rua Coronel Newton Barbabela, 385 
  Mangabeiras 
  BELO HORIZONTE/MG 
  30666-280

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 
Autenticação

z1at.c58d.6sck.8rjv



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1838684

CPF/CNPJ:

886.203.522-53

Emitido em:

19/10/2011

Válido até:

19/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço
  Tamara Almeida Flores

  Av. Generalíssimo Deodoro, 920, Ed. São Domingos, ap. 201.
  Nazaré
  BELEM/PA
  66055-240

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental
  Recuperação de Áreas
  Gestão Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 -  Este certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do  IBAMA,  do  programa  ou
projeto correspondente:
2  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste
certificado,  o  interessado  deverá  comunicar  ao  IBAMA,obrigatoriamente,  no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este  certificado não substitui  a necessária licença ambiental  emitida pelo
órgão competente.
4  -  Este  certificado  não  habilita  o  transporte  de  produtos  ou  subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico  Federal  não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

qzdx.9g5h.rz42.24r1

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

2140760 

CPF/CNPJ: 

027.683.096-21

Emitido em: 

15/09/2011

Válido até: 

15/12/2011 
Nome/Razão Social/Endereço  
  WESLEY LOPES  
  RUA 14, Nº 515  
  CENTRO  
  IGUATAMA/MG  
  38910-000  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

t72b.reb7.mcy7.z96m 

Imprimir tela Fechar janela

 



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4203870 

CPF/CNPJ: 
 

059.435.986-42 

Emitido em: 
 

14/10/2011 

Válido até: 
 

14/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Maria Cecília de Carvalho Silva Ferreira  
  Rua Carolina de Figueiredo, n°90/201  
  Serra  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30220-130 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

2dyc.92w3.7e9r.wd1h 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

2067977 

CPF/CNPJ: 

059.792.846-05 

Emitido em: 

23/08/2011 

Válido até: 

23/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
Bernardo de Faria Leopoldo  
Rua Padre Rolim 395/1001  

Funcionários  

BELO HORIZONTE/MG  

30130-090  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 

Educação Ambiental 

Gestão Ambiental 

Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Agente Ambiental Voluntário 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

Autenticação 

 

dy4p.q39y.4mnh.z8r6 

  

 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3904318

CPF/CNPJ:

047.314.029-21

Emitido em:

13/10/2011

Válido até:

13/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  João Marcos Silla

  Rua Humberto Borssato, 68
  Conjunto Angelo Maggi
  IBIPORA/PR
  86200-000

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

cjry.b5rl.gzt4.vy5z

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

Nr. de Cadastro: 

3765173 

CPF/CNPJ: 

048.101.616-33 

Emitido em: 

11/10/2011 

Válido até: 

11/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Maria Beatriz Andrade Carvalho  
  Rua Professor Carlos Pereira da Silva 365  
  Belvedere  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30320-330  

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recuperação de Áreas 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

wi8v.8s4f.l9pe.gmpp 

 



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
Nr. de Cadastro: 
 

5223609 

CPF/CNPJ: 
 

074.330.036-06 

Emitido em: 
 

18/10/2011 

Válido até: 
 

18/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  RAFAEL BRANDÃO CREPALDI  
  JAGUARIBE ,507  
  CONCÓRDIA  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31130-000 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

vl2m.6ycu.mgak.5i9z 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

4264894

CPF/CNPJ:

081.762.096-60

Emitido em:

12/10/2011

Válido até:

12/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  Victor Sábato Rocha

  Rua Frei Manoel da Cruz, 365
  Liberdade
  BELO HORIZONTE/MG
  31270-300

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental

  Auditoria Ambiental

  Gestão Ambiental

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

  Amost. biota pela metodo RAPELD

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

f42k.e3u5.la1e.1fpm

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

 

Nr. de Cadastro: 

324551 

CPF/CNPJ: 

542.909.619-91

Emitido em: 

11/07/2011

Válido até: 

11/10/2011

Nome/Razão Social/Endereço  
  ALBANO SCHULZ NETO  
  Rua Antônio Oliveira Moura, 356  
  Bessa  
  JOAO PESSOA/PB  
  58036-403  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Educação Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Anilhamento de Aves Silvestres 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção 
de licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do 
IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal 
não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação 
de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

q81g.ju18.yw62.6nns 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
 

 

Nr. de Cadastro: 

290158 

CPF/CNPJ: 

754.650.003-68 

Emitido em: 

06/09/2011 

Válido até: 

06/12/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Elinete Batista Rodrigues  

  Av. Conselheiro Furtado 863 Apt 302  

  Batista Campos  

  BELEM/PA  

  66035-350 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Recuperação de Áreas 

  Gestão Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Anilhamento de Aves Silvestres 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

e93w.1niz.g9bh.vjz5 

Imprimir tela  Fechar janela  
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

1498520 

CPF/CNPJ: 
 

226.228.258-70 

Emitido em: 
 

11/10/2011 

Válido até: 
 

11/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Gabriel Augusto Leite  
  rua Jasmim 314  
  Aleixo Conj Tiradentes  
  MANAUS/AM   
  69083-260 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Anilhamento de Aves Silvestres 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

jnub.2v8h.86jp.bhwa 

Imprimir telaFechar janela

Page 1 of 1Registro

11/10/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

2099780 

CPF/CNPJ: 

517.545.842-68 

Emitido em: 

22/09/2011 

Válido até: 

22/12/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Kurazo Mateus Okada Aguiar  

  av. Diogenes Silva Apto E  

  Trem  

  MACAPA/AP  

  68901-090  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Educação Ambiental 

  Anilhamento de Aves Silvestres 

  Atividades RAPELD 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

dbz4.5euz.64st.u6x3 

Imprimir tela  Fechar janela  
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos �aturais Renováveis

CADASTRO TÉC�ICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1671710

CPF/CNPJ:

043.128.876-32

Emitido em:

14/09/2011

Válido até:

14/12/2011

Nome/Razão Social/Endereço

  Leonardo Gabriel Campos de Oliveira Torres

  Rua Álvares Maciel 472/05
  Santa Efigênia
  BELO HORIZO�TE/MG
  30150-250

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental

  Auditoria Ambiental

  Gestão Ambiental

  Anilhamento de Aves Silvestres

Observações:

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o

caso de obtenção de licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou

projeto correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o interessado deverá comunicar ao

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por parte do IBAMA e perante

terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

523r.daqx.ud7a.1cnx

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...

1 de 1 13/10/2011 14:35



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos �aturais Renováveis

CADASTRO TÉC�ICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3764432

CPF/CNPJ:

331.221.538-23

Emitido em:

12/10/2011

Válido até:

12/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  Marcelo Henrique Mello Barreiros

  Rua Gaivota n 6
  Petropolis
  MA�AUS/AM
  69067-700

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Auditoria Ambiental

  Gestão Ambiental

Observações:
1  - Este certificado  não habilita  o interessado ao exercício  da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o  interessado  deverá comunicar  ao  IBAMA,obrigatoriamente,  no  prazo  de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e Jurídicas  no Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

hwkd.k77y.vi9s.qd2t

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...

1 de 1 12/10/2011 12:45







Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2598710

CPF/CNPJ:

051.312.034-30

Emitido em:

11/10/2011

Válido até:

11/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
  Barnagleison Silva Lisboa 

  Rua Maurício Pereira 
  Baixão 

  ARAPIRACA/AL 

  57305-010

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

vzdw.imnv.u8tt.giyt

Imprimir tela Fechar janela







Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1226430

CPF/CNPJ:

844.067.472-49

Emitido em:

08/10/2011

Válido até:

08/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 

  Leandra de Paula Cardoso Pinheiro 
  Travessa tres de maio n 1109 

  Sao-braz 
  BELEM/PA 

  66060-600

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou
projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

dcgu.ebvr.ffc7.wzmb

Imprimir tela Fechar janela



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

4004953

CPF/CNPJ:

085.890.667-89

Emitido em:

14/10/2011

Válido até:

14/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
  Marcelo Gomes dos Santos 

  Av. Padre Leonel Franca, nº261 apto 660 
  Gávea 

  RIO DE JANEIRO/RJ 

  22451-000

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

accj.8cph.5zht.1b2a

Imprimir tela Fechar janela





 

 

 





 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5284124 

CPF/CNPJ: 

090.144.527-48

Emitido em: 

17/10/2011

Válido até: 

17/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Raphael Jonas Corrêa de Oliveira  
  Rua Carolina Machado 568/301  
  Madureira  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  21351-021  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

14pw.nxf4.m3z3.cb2q 

Imprimir tela Fechar janela

 





Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1226388

CPF/CNPJ:

861.211.622-87

Emitido em:

08/09/2011

Válido até:

08/12/2011

Nome/Razão Social/Endereço 

  youszef oliveira da cunha bitar 
  Av. conselheiro furtado, 1788. ed T de Melo, apto 301 

  Cremação 
  BELEM/PA 

  66040-100

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou
projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

c1gg.ybl2.6j9u.5fvp

Imprimir tela Fechar janela



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
Nr. de Cadastro: 
 

4996897 

CPF/CNPJ: 
 

013.479.016-20 

Emitido em: 
 

17/08/2011 

Válido até: 
 

17/11/2011 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Maíra Oliveira Campos  
  Fleming, 871, bloco 05, apto 203  
  Ouro Preto  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31310-490 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Recursos Hídricos 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

zigr.x637.g953.ewxs 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5229844

CPF/CNPJ:

062.465.226-29

Emitido em:

12/10/2011

Válido até:

12/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  Akemi Aoki

  Rua Porto Rico, 91, apto 109
  Itapoã
  BELO HORIZONTE/MG
  31710-370

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental

  Recursos Hídricos

  Auditoria Ambiental

  Gestão Ambiental

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

id1l.b4a1.i7r4.7ftd

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...

1 de 1 12/10/2011 10:22



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos �aturais Renováveis

CADASTRO TÉC�ICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

4966418

CPF/CNPJ:

059.394.066-02

Emitido em:

14/10/2011

Válido até:

14/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  Alice de Souza Guimarães

  Rua Paraíba, 247/304
  Funcionários
  BELO HORIZO�TE/MG
  30130-140

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Recursos Hídricos

Observações:

1  -  Este  certificado  não  habilita  o  interessado  ao  exercício  da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou

autorização específica  após  análise  técnica  do IBAMA, do programa  ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o

interessado deverá  comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta)

dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e

faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará

por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de

valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

dpja.2au8.gs3t.251p

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_r...

1 de 1 14/10/2011 10:31



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

5238559 

CPF/CNPJ: 

078.511.556‐06 

Emitido em: 

12/10/2011 

Válido até: 

12/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Aline Dias Paz  
  rua Itacolomi, 165  
  Monte Castelo  
  CONTAGEM/MG  
  32285‐100  

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental ‐ Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 ‐ Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 ‐ No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 ‐ Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 ‐ Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

  

Autenticação 
 

gfuf.psa8.m51v.xdzu 

Imprimir tela  Fechar janela  

 



Ministerio doMeio Amoente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos RecUfSos Naturais

Renovaveis

CADASTRO TECNICO FEDERAL
CERTIFICADo DE REGULARIDADE

CPF/CNPJ: Emitido em:

N mrelRazao Social/Endereyo
DJElX) MARTINS SIiRELLI
RUA VIAMAO 210, APT 204
PRADO
BELO HORIWNTElMG
30411-253

Qualidade da Agua
Educa~ao Ambiental
Recmsos Hidricos
Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
Atoost. biota pela metodo RAPELD

observa<;iies: A inclusao de Pessoas Fisicas e Juridicas no Cadastro TCcnicoFederal niio
I - Este certiJicado niio hahilita 0 interessado ao exercicio da(s) atividade(s) implicani por parte do mAMA e petante terceiros, em certifi~o de
descrita(s), sOldo necessano, coninme 0 caso de obtenl'iio de li~ qualidade, nem jwro de valor de qualquer espCcie.
permissiio ou autorizal'iio especifica apes aruilise tecruca do mAMA, do
progf"dffiaou projeto cOIrespondOlte:
2 - No caso de Olcemunento de qualqueo- atividade especiicada neste
certificado, 0 interessado dever.i comunicar ao mAMA,obrigatoriamente, no
pl1l2Ode 30 (Irinta) dias, a ocon-enciapara atualizal'iiodo sistema
3 - £Ste certificado nao substitui a necess3ria Iicenca ambiental emitida pelo
6rgiio competente.
4 - Este certificado niio hahilila 0 transporte de produtos on subprodutos
Jlorestais e nunisticos.



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5238500 

CPF/CNPJ: 

081.501.786-35

Emitido em: 

17/10/2011

Válido até: 

17/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Gabriela Lage Melo  
  Avenida Raja Gabaglia nº 2740, Bloco Apto 303  
  Estoril  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30494-170  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recursos Hídricos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

mbes.mvig.zxwr.e93f 

Imprimir tela Fechar janela 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

3507289 

CPF/CNPJ: 

041.244.606-51 

Emitido em: 

11/10/2011 

Válido até: 

11/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Guilherme Hermano da Silva Pinto e Campos barbosa  

  rua Lagoa Dourada, n400 apto 302  

  Prado  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30410-390  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Qualidade da Água 

  Recursos Hídricos 

  Gestão Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

7st6.untg.bu6h.u9ae 

Imprimir tela  Fechar janela  
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

5132374 

CPF/CNPJ: 

069.261.446-05 

Emitido em: 

12/10/2011 

Válido até: 

12/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
Luciana Pena Mello Brandao  
rua Comandante Ary Lopes, 235  

Santa Amelia  

BELO HORIZONTE/MG  

31560-170  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 

Qualidade da Água 

Educação Ambiental 

Recursos Hídricos 

Recuperação de Áreas 

Gestão Ambiental 

Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

Autenticação 

 

yfc9.8p7q.2npf.edbs 

 



 

Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

4198494 

CPF/CNPJ: 

067.443.716-06 

Emitido em: 

13/10/2011 

Válido até: 

13/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Marianne Antunes Rodrigues  

  Itaoca 260 

  Floramar  

  BELO HORIZONTE/MG  

  31840-300  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Qualidade da Água 

  Recursos Hídricos 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

3uy8.end4.nhwp.2lqk 

Imprimir tela  Fechar janela  
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

 

Nr. de Cadastro: 

5238671 

CPF/CNPJ: 

992.448.616-15

Emitido em: 

11/10/2011

Válido até: 

11/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Rose Lílian de Miranda  
  Rua Emerson Peixoto, 21  
  Santa Efigênia  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30260-560 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

6ekk.srt3.s218.rpv8 

Imprimir tela Fechar janela 

 



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

1936100 

CPF/CNPJ: 

522.818.252-72

Emitido em: 

11/10/2011

Válido até: 

11/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
Valéria de Albquerque Oliveira  
Tv. Antonio Baena, N°903, Resid. Deziana Alves Ap. 304 Bl B  
Marco  
BELEM/PA  
66093-550  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
Recuperação de Áreas 
Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

Autenticação 
 

w6n7.6tp2.mxtl.2zcn 

Imprimir tela Fechar janela 
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1916070

CPF/CNPJ:

440.778.072-04

Emitido em:

17/10/2011

Válido até:

17/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
  Adna Almeida de Albuquerque 
  Av. Serzedelo Correa 105/501 
  Nazaré 
  BELEM/PA 
  66305-400
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s),  sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3688642

CPF/CNPJ:

870.097.909-06

Emitido em:

12/10/2011

Válido até:

12/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
  Anderson Ferreira 

  Travessa Dr.Eneas Pinheiro, 2757 
  Marco 

  BELEM/PA 

  66095-100

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Recursos Hídricos

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

lkxq.lie6.gpuf.7zbu

Imprimir tela Fechar janela





Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5238888

CPF/CNPJ:

898.673.782-53

Emitido em:

11/10/2011

Válido até:

11/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  Christophe Henrique de Azevedo da Costa

  pas. paulo robero n°06
  jurunas
  BELEM/PA
  66030-050

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

qr7e.7euc.sis4.krzq
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

4917086 

CPF/CNPJ: 

076.615.576-57 

Emitido em: 

13/10/2011 

Válido até: 

13/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Guilherme Moreira Dutra  

  av. Alcindo Cacela 637/402A  

  Umarizal  

  BELEM/PA  

  66060-000  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

klrw.n4z2.xc9r.ytra 

Imprimir tela  Fechar janela  
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

4984601

CPF/CNPJ:

891.831.852-91

Emitido em:

17/10/2011

Válido até:

17/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
LEILIANE SOUZA DA SILVA
CONJUNTO CARMELÂNDIA, RUA TENENTE BEZERRA Nº 23
MANGUEIRÃO
BELEM/PA
66640-085

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Recursos Hídricos
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

6kxv.wmxq.wkjg.iqkz

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2418094

CPF/CNPJ:

935.958.912-87

Emitido em:

13/10/2011

Válido até:

13/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
Thiago Augusto Pedroso Barbosa
Rua Alacid Nunes Res. Tenoné Bloco:N Apto: 304
Tenoné
BELEM/PA
66820-020

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

Uso de Recursos Naturais / Coleta de material biológico com finalidade científica ou didática

Observações:

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão 
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 

projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, 
o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais 

e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, 
nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

nuuw.ckl9.66yz.7hhr

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2078579

CPF/CNPJ:

843.445.712-15

Emitido em:

11/10/2011

Válido até:

11/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  Tiago Magalhães da Silva Freitas

  Rua Curuçá, nº 138
  Umarizal
  BELEM/PA
  66050-080

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no Cadastro  Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.
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131w.kxts.gsm5.i1br
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5209662 

CPF/CNPJ: 

658.963.352-53

Emitido em: 

13/10/2011

Válido até: 

13/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Priscila Reis Kahwage  
  Tv Capitão Pedro Albuquerque, nº 307  
  Cidade velha  
  BELEM/PA  
  66020-180 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

xzi7.jsgy.ym5x.9tjs 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

3278023 

CPF/CNPJ: 

070.908.446-33 

Emitido em: 

16/10/2011 

Válido até: 

16/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Roberta Christiane Oliveira Andrade  

  Rua Marechal Hermes, 711 Apto 201  
  Gutierrez  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30430-030  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 

  Gestão Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

j784.b8un.vwuz.5164 

Imprimir tela Fechar janela 

 





 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE   
 

Nr. de Cadastro: 

617616 

CPF/CNPJ: 

972.242.946-91 

Emitido em: 

14/10/2011 

Válido até: 

14/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Wanderlei Rodrigo Duarte Maciel  
  Rua Pitangui 3340  
  Sagrada Familia  
  BELO HORIZONTE/MG   
  31030-210  

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Anilhamento de Aves Silvestres 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

nn6r.cfa5.8hme.4pz4 

Imprimir tela Fechar janela 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

Nr. de Cadastro: 
 

1513442

CPF/CNPJ: 
 

100.699.448-30

Emitido em: 
 

30/08/2011

Válido até: 
 

30/11/2011

Nome/Razão Social/Endereço  
  Samir Gonçalves Rolim  
  Br 101 km 120  
  Caixa Postal 91  
  LINHARES/ES  
  29900-970 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,
obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para 
atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, 
em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer 
espécie.

 

Autenticação 
 

66c1.rxrv.ml55.8kpg
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2279762

CPF/CNPJ:

309.894.438-25

Emitido em:

22/08/2011

Válido até:

22/11/2011

Nome/Razão Social/Endereço
  Felipe Maerschner Aguiar Peixoto
  Rua Garção Tinoco, nº 62 , bloco 3 , apto 32
  Santana
  SAO PAULO/SP
  02402-020
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

yq4j.vyf4.h7j4.c5sn

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
 

 

Nr. de Cadastro: 

4981917 

CPF/CNPJ: 

323.642.128-20 

Emitido em: 

13/10/2011 

Válido até: 

13/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  José Ataliba Mantelli Aboin Gomes  

  Padre Camargo Lacerda 400 ap23  

  vila Rossi  

  CAMPINAS/SP  

  13070-277 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

ey61.dy1e.f432.ir1u 

 



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

3994855 

CPF/CNPJ: 

106.963.157-42

Emitido em: 

16/08/2011

Válido até: 

16/11/2011 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Rafaela Silva de Oliveira  
  Rua Sonia Angel Jones n 320  
  Recreio dos Bandeirantes  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22785-470  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 
  

Autenticação 
 

649t.le6p.xbj8.7jmf 

 





Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro: 

4930350

CPF/CNPJ: 

034.510.557-59

Emitido em: 

13/09/2011

Válido até: 

13/12/2011

Nome/Razão Social/Endereço  
LEONECI ERMELINDA SILVA STORCK DE OLIVEIRA
RUA 76, 527-301
NOVO HORIZONTE
TIMOTEO/MG
35180-244

Este certificado comprova a regularidade no 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação 

dh1l.bcau.vzif.fku6

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

4899879

CPF/CNPJ:

072.334.276-82

Emitido em:

13/10/2011

Válido até:

13/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  Alfredo Costa

  Rua Américo Macedo, 313/601
  Gutierrez
  BELO HORIZONTE/MG
  

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Uso do Solo

  Gestão Ambiental

Observações:

1 -  Este certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do  IBAMA,  do  programa  ou

projeto correspondente:

2  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste

certificado,  o  interessado  deverá  comunicar  ao  IBAMA,obrigatoriamente,  no

prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este  certificado não substitui  a necessária licença ambiental  emitida pelo

órgão competente.

4  -  Este  certificado  não  habilita  o  transporte  de  produtos  ou  subprodutos

florestais e faunísticos.

A inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico  Federal  não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

xqva.7n8y.t64i.ivbc

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

5341347 

CPF/CNPJ: 

060.098.816-33 

Emitido em: 

12/10/2011 

Válido até: 

12/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Bruno Oliveira Rocha  

  Rua Costa Sena, nº 1390, ap 202  

  Caiçara  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30720-350  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

swth.xaxp.4be3.qxqs 

Imprimir tela  Fechar janela  
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Registro

 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

Nr. de Cadastro: 
 

5364404

CPF/CNPJ: 
 

990.635.066-00

Emitido em: 
 

13/10/2011

Válido até: 
 

13/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço  
  Cláudio Márcio Letro de Castro  
  Rua Neônio  
  Imbaubas  
  IPATINGA/MG  
  35160-270 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,
obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para 
atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, 
em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer 
espécie.

 

Autenticação 
 

47x3.g3m9.nxiq.dg6d
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5369856 

CPF/CNPJ: 

870.783.506-00

Emitido em: 

13/10/2011

Válido até: 

13/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
Elisete Cristina de Souza Ribeiro Rodrigues 
Rua São Bento 1760  
Sagrada Família  
BELO HORIZONTE/MG  
31035-060  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

Autenticação 
 

9y4g.dfth.2vxw.m3jg 

Imprimir tela Fechar janela 

 



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5365153 

CPF/CNPJ: 

032.251.676-57

Emitido em: 

15/10/2011

Válido até: 

15/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Erika Storck Cezario  
  Rua Luiz Gonzaga da Silva, 159  
  JK  
  CORONEL FABRICIANO/MG  
  35171-097 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

t6yj.lspk.uurq.8xuk 

 



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5365066 

CPF/CNPJ: 

979.391.966-34

Emitido em: 

06/10/2011

Válido até: 

06/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Fabiana Luisa Muniz Silveira  
  Rua Maria Heilbuth Surette, 1061/303  
  Buritis  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30575-100  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

71if.dlz8.pzts.4ybc 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

Nr. de Cadastro: 
 

4922236

CPF/CNPJ: 
 

077.865.476-14

Emitido em: 
 

12/10/2011

Válido até: 
 

12/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço  
  FRANCISCO FRADE BARCELOS NETO  
  RUA MACAPÁ 341/301  
  RENASCENÇA  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31130-500 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 

http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php (1 of 2)12/10/2011 14:47:49



Registro

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,
obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para 
atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, 
em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer 
espécie.

 

Autenticação 
 

y7kx.v2k2.a7hv.9mrf

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1965615

CPF/CNPJ:

988.797.666-00

Emitido em:

19/10/2011

Válido até:

19/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço
  Glauco José de Matos Umbelino
  Rua Noraldino de Lima, 405 Ap202 B1
  Jaraguá
  BELO HORIZONTE/MG
  31270-650
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Recursos Hídricos

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

h7fr.8guk.ypzn.u6ve

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

617681 

CPF/CNPJ: 
 

176.253.356-15 

Emitido em: 
 

27/10/2011 

Válido até: 
 

27/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  José Henrique Porto Silveira  
  Rua Pio Porto de Menezes, 120 Apto 804A  
  Luxemburgo  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30380-300 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

iz2g.nr91.w7hl.jmkf 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
 

 

Nr. de Cadastro: 

5335356 

CPF/CNPJ: 

077.321.876-95 

Emitido em: 

12/10/2011 

Válido até: 

12/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Kely Cristina Moreira  

  Rua Viotela, 161  

  Vila das Flores  

  CAETE/MG  

  34800-000 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Gestão Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

v683.ggji.3ehz.yl19 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
 

 

Nr. de Cadastro: 

5152865 

CPF/CNPJ: 

076.930.006-58 

Emitido em: 

11/10/2011 

Válido até: 

11/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Luís Felipe Ferreira Fagundes dos Santos  

  Rua Egito 293  

  Copacabana  

  BELO HORIZONTE/MG  

  31540-240 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 

 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

x6n1.8zfg.lghf.bcj2 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

 

Nr. de Cadastro: 

5169394 

CPF/CNPJ: 

074.318.386-03

Emitido em: 

17/10/2011

Válido até: 

17/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Manuela Muzzi de Abreu  
  Rua Calabria nº 719  
  Bandeirantes  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31340-510  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

2pl5.1u9i.bhfx.pu9z 

Imprimir tela Fechar janela 

 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

33797

CPF/CNPJ:

253.628.128-07

Emitido em:

13/10/2011

Válido até:

13/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço
  MARCOS VIRGÍLIO DA SILVA

  R. Dr. Dolzani, 602, apto. 3
  Jardim da Glória
  SAO PAULO/SP
  01546-000

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade do Ar
  Qualidade da Água
  Qualidade do Solo
  Uso do Solo
  Educação Ambiental
  Recursos Hídricos
  Controle da Poluição
  Recuperação de Áreas
  Eletricidade
  Auditoria Ambiental
  Gestão Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
  Segurança do Trabalho
  Serviços Relacionados À Silvicultura

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

y8qh.334w.k219.9x82

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

 

Nr. de Cadastro: 

3071118 

CPF/CNPJ: 

011.701.936-41 

Emitido em:

13/10/2011

Válido até: 

13/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço  
  Maria da Consolação Fernandes  
  Rua: José Gonçalves, 195  
  Inconfidentes  
  CONTAGEM/MG  
  32223-240  
Este certificado comprova a regularidade no 

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras 
 
 
  Gerenciador de Projeto / Outras Atividades 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado 
ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer 
atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do 
sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária 
licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte 
de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por parte do 
IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

5ylp.u9vl.zyh2.p918 

Imprimir tela Fechar janela 

 

 





 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

263550 

CPF/CNPJ: 

046.126.226-69 

Emitido em: 

15/10/2011 

Válido até: 

15/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Maria Stella de Castro Nunes  

  Rua Paulo Antônio de Castro, 171  

  Centro  

  MARLIERIA/MG  

  35185-000  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Gestão Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

sgrx.13ek.83q3.dhqv 

Imprimir tela  Fechar janela  
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5369702 

CPF/CNPJ: 

066.302.396-36

Emitido em: 

13/10/2011

Válido até: 

13/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Matheus de Oliveira Nativo  
  Rua Padre Francisco Goulart, 155  
  Centro  
  PAINS/MG  
  35582-000  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

22px.9mk1.hyfe.vzrm 

Imprimir tela Fechar janela

 
 





Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2877338

CPF/CNPJ:

050.145.986-33

Emitido em:

13/10/2011

Válido até:

13/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
  Moacir Mello Salles 
  Rua Miguel Abras, n°: 125 apto 1002 
  Serra 
  BELO HORIZONTE/MG 
  30220-160

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Uso do Solo
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a

ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental

emitida pelo órgão competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou

subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros,

em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer

espécie.

 

Autenticação

sd8e.augp.b6xe.pkel

Imprimir tela Fechar janela



  

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

 

Nr. de Cadastro: 

5222356 

CPF/CNPJ: 

066.305.876-77

Emitido em: 

05/10/2011

Válido até: 

05/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Morgan César de Almeida  
  Rua Trindade, 176  
  Renascença  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31130-560 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

l8i2.11dp.g22m.9yzk 

 



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5213141 

CPF/CNPJ: 

077.186.766-25

Emitido em: 

05/10/2011

Válido até: 

05/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Nikolas Abreu Borges Trevizani  
  Rua João Calvino, 87  
  São João Batista  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31520-220  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

rsgw.vtgj.4lle.ladp 

Imprimir tela Fechar janela 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

Nr. de Cadastro: 
 

4930931

CPF/CNPJ: 
 

059.966.456-88

Emitido em: 
 

05/10/2011

Válido até: 
 

05/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço  
  Plínio Storck Gonçalves  
  Rua Antenor de Paiva Condé n 76  
  Centro  
  DURANDE/MG  
  36974-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,
obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para 
atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, 
em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer 
espécie.

 

Autenticação 
 

92y3.gvlb.xnpy.jlfw

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5364460 

CPF/CNPJ: 

934.729.946-49

Emitido em: 

13/10/2011

Válido até: 

13/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
Rejane Balmant Letro  
rua: Neônio, nº 205, apto. 101  
Imbaúbas  
IPATINGA/MG  
35160-270  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
Educação Ambiental 
Controle da Poluição 
Auditoria Ambiental 
Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

Autenticação 
 

uict.cde2.titt.cd8r 

Imprimir tela Fechar janela 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

5168211 

CPF/CNPJ: 

074.322.566-08 

Emitido em: 

12/10/2011 

Válido até: 

12/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Roberth Rodrigues e Silva  

  Av. Getúlio Vargas 1040  

  Caravelas  

  IPATINGA/MG  

  35164-276  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Gestão Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

str4.mabv.8r6k.iv5i 

Imprimir tela  Fechar janela  
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

5334667 

CPF/CNPJ: 

077.805.866-26

Emitido em: 

12/10/2011

Válido até: 

12/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Thiago Antônio Fernandes Camilo  
  Rua Nove, nº 69  
  Riacho III  
  CONTAGEM/MG  
  32686-400 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

wdtl.udc5.4qkl.umi7 

 

 

 

 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

5287454 

CPF/CNPJ: 
 

379.790.004-04 

Emitido em: 
 

20/10/2011 

Válido até: 
 

20/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  José Marconi Barros da Nobrega  
  Rua 03, Qd. E, casa 16  
  Recanto dos Vinhais  
  SAO LUIS/MA  
  65071-050 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por 
parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 
qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

xfmc.ycuf.befu.h4e2 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

20/10/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

4449589

CPF/CNPJ:

709.125.642-53

Emitido em:

25/10/2011

Válido até:

25/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
José Marinho Mendes da Silva Júnior
rua do Aririzal, Cond D'Italy I, blc09, apt204
Cohama
SAO LUIS/MA
65067-190

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade do Ar
  Qualidade da Água
  Qualidade do Solo
  Educação Ambiental
  Recursos Hídricos
  Recuperação de Áreas
  Auditoria Ambiental
  Gestão Ambiental
  Segurança do Trabalho

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

w5in.dmaa.kihb.uhyr

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

1964831 

CPF/CNPJ: 

053.550.087-47

Emitido em: 

25/10/2011

Válido até: 

25/01/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Maximiliano Augusto Benedetti  
  Rua Jaú, nº 3550, bl. A, aptº 403 - Cond. Praia do Olho d`Água  
  Olho d`Água  
  SAO LUIS/MA  
  65065-540  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

uspi.35ef.ycyy.d539 

Imprimir tela Fechar janela 

 





 

 

Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
 

 

Nr. de Cadastro: 

5223557 

CPF/CNPJ: 

014.865.256-52 

Emitido em: 

11/10/2011 

Válido até: 

11/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Pollyanne de Freitas Trancoso  

  Héllio Lazarotti 488  

  Caiçara  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30750-270 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 

 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

75t5.xcd2.v2ts.y22c 

Imprimir tela  Fechar janela  
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